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 DECRETO Nº 022/2021                      

 

                        DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO E 

ADOÇÃO DE NOVAS MEDIDAS 

TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DO 

NOVO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO 

DE GURINHÉM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ESTADO DA 

PARAÍBA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA, no uso de suas atribuições 

legais, e, 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, o qual deve garantir políticas públicas sociais e 

econômicas que visem reduzir risco de doenças e outros 

agravos; 

 

Considerando o crescimento abrupto da demanda de leitos 

e atendimentos em virtude da contaminação pelo 

coronavírus, e ainda observando a evolução no número de 

óbitos em todo o Estado da Paraíba; 

 

Considerando o Decreto Estadual nº 41.120 de 25 de março 

de 2021 que dispôs sobre novas medidas temporárias e 

emergenciais de prevenção ao contágio pelo COVID-19, 

especialmente para os municípios que estão na bandeira 

vermelha ou laranja; 

 

Considerando que este município se encontra na bandeira 

laranja, cabendo-nos a adoção de medidas mais enérgicas no 

combate à disseminação do vírus e contenção dos números 

de casos; 

 

Considerando que a transmissibilidade da COVID-19 

aumenta sensivelmente em ambientes fechados com mais de 

10 (dez) pessoas, ou mesmo em ambientes abertos 

aglomerados; 

 

Considerando a crescente demanda de medicamentos e 

oxigênio medicinal em função do expressivo aumento das 

internações e tratamentos hospitalares em razão da 

disseminação descontrolada da COVID-19; 

 

Considerando que a situação demanda o urgente emprego 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença na cidade de Gurinhém; 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Excepcionalmente, com o intuito de 

resguardar o interesse da coletividade na contenção da 

disseminação do coronavírus, no período compreendido entre 

27 de março de 2021 a 04 de abril de 2021, somente poderão 

funcionar as seguintes atividades, sem aglomeração de 

pessoas e observando as medidas sanitárias vigentes, em 

especial o uso de máscara, higienização das mãos e 

distanciamento social: 

 

I - Estabelecimentos médicos, hospitalares, 

odontológicos, farmacêuticos, psicológicos, laboratórios de 

análises clínicas e as clínicas de fisioterapia e de vacinação;  

II -  Clínicas e  hospitais  veterinários,  bem  como  os  

estabelecimentos  comerciais  de  fornecimento de insumos e 

gêneros alimentícios pertinentes à área;  

III -  Distribuição  e  comercialização  de  

combustíveis  e  derivados  e  distribuidores  e  revendedores 

de água e gás;  

IV - Supermercados, mercados, açougues, 

peixarias, padarias e loja de conveniência  situadas  em  

postos  de  combustíveis,  ficando  expressamente  vedado  o  

consumo  de  quaisquer gêneros alimentícios e bebidas no 

local;  

V - produtores e/ou fornecedores de bens ou de 

serviços essenciais à saúde e à higiene;  

VI  -  feiras  livres,  desde  que  observadas  as  boas  

práticas  de  operação  padronizadas  pela Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca;  

VII  -  agências  bancárias  e  casas  lotéricas,  nos  

termos  do  Decreto Municipal anteriormente editado, exceto 

nos dias 27 e 28 de março e 02, 03 e 04 de abril;  

VIII - cemitérios e serviços funerários;  

IX - atividades de manutenção, reposição, 

assistência técnica, monitoramento e inspeção de 

equipamentos e instalações de máquinas e equipamentos em 

geral, incluídos elevadores, escadas rolantes e equipamentos 

de refrigeração e climatização;  

X - serviços de call center, observadas as normas 

estabelecidas no Decreto Municipal que estabeleceu 

antecipação de feriados;  

XI - segurança privada;  

XII - empresas de saneamento, energia elétrica, 

telecomunicações e internet;  

XIII – as lojas de autopeças, motopeças, produtos 

agropecuários e insumos de informática, durante o prazo 
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 mencionado no caput, poderão funcionar, exclusivamente por 

meio de serviço de entrega de mercadorias (delivery), 

inclusive por aplicativos, vedado, em qualquer caso, o 

atendimento presencial de clientes dentro das suas 

dependências; 

XIV - assistência social e atendimento à população 

em estado de vulnerabilidade; 

XV - atividades destinadas à manutenção e 

conservação do patrimônio e ao controle de pragas urbanas; 

XVI - os órgãos de imprensa e os meios de 

comunicação e telecomunicação em geral; 

XVII – os serviços de assistência técnica e 

manutenção, vedada, em qualquer hipótese, a aglomeração 

de pessoas; 

XVIII - óticas e estabelecimentos que comercializem 

produtos médicos/hospitalares, que poderão funcionar, 

exclusivamente, por meio de entrega em domicílio, inclusive 

por aplicativos, e como ponto de retirada de mercadorias, 

vedando-se a aglomeração de pessoas; 

XIX - empresas prestadoras de serviços de mão-de-

obra terceirizada; 

XX – Comércio atacadista de produtos alimentícios 

em geral e comércio atacadista de medicamentos; 

XXI –serviços de transporte de passageiros e de 

cargas; 

XXII – hotéis, pousadas e similares; 

XXIII - assessoria e consultoria jurídicas e contábeis; 

XXIV – indústria; 

XXV - restaurantes, bares, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres somente poderão funcionar até  

21:30  horas,  exclusivamente  por  meio  de  entrega  em  

domicílio  (delivery),  inclusive  por  aplicativos, e como ponto 

de retirada de mercadorias (take away), vedando-se a 

aglomeração de pessoas. 

 

§1º O  horário  de  funcionamento  estabelecido  no  

inciso  XXV  não  se  aplica  a  restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de 

hotéis, pousadas e similares, desde que os serviços sejam 

prestados exclusivamente aos hóspedes com a devida 

comprovação dessa condição. 

§2º O  horário  de  funcionamento  estabelecido  no  

inciso  XXV  não  se  aplica  a  restaurantes, lanchonetes e 

estabelecimentos congêneres que funcionem no interior de 

rodoviárias, aeroportos,  postos  de  combustíveis  localizados  

nas  rodovias, sendo  vedada  a  comercialização  de  bebidas  

alcoólicas após 16:00 horas. 

§3º Os estádios, ginásios, centros esportivos e os 

campos municipais ficarão fechados no período citado no 

caput. 

§4º De acordo com a vigésima segunda avaliação do 

Plano Novo Normal a ser realizada pelo Estado da Paraíba 

03 de abril de 2021, este município deverá definir as diretrizes 

para retomar as atividades a partir do dia 05 de abril de 2021. 

 

Art.2º Fica determinado, em caráter extraordinário, 

no período compreendido entre 27 de março de 2021 a 04 de 

abril de 2021, toque de recolher durante o horário 

compreendido entre as 22:00 horas e as 05:00 horas do dia 

seguinte, em todo o território deste município. 

 

§ 1° –  Durante o período citado no caput  os  

deslocamentos  só  devem  ser  realizados para o exercício 

de atividades essenciais e devidamente justificadas, ficando 

o responsável pelas informações sujeito às penalidades 

legais caso não se comprove a veracidade da justificativa 

apresentada. 

§ 2° – Ficam suspensas atividades recreativas nas 

praças e vias públicas do município a partir das 16:00h às 

06:00h no período compreendido neste decreto.  

 

Art. 3º No período compreendido entre 27 de março 

de 2021 a 04 de abril de 2021, em razão do município de 

Gurinhém estar classificado na bandeira laranja, de acordo 

com o Plano Novo Normal, fica suspensa a realização de 

missas, cultos e quaisquer cerimônias religiosas presenciais, 

entretanto, ficam autorizadas as atividades de preparação, 

gravação e transmissão das referidas celebrações. 

 

Parágrafo único – a vedação constante no caput 

deste artigo não se aplica à presença de equipe de apoio 

necessária para as gravações e transmissões, e ainda às 

ações de assistência social e espiritual, desde que respeitada 

a ausência de aglomeração e as medidas sanitárias. 

 

Art. 4º Fica prorrogada até ulterior deliberação a 

suspensão do retorno das aulas presenciais nas escolas da 

rede pública situadas neste município, devendo manter o 

ensino remoto, garantindo-se o acesso universal, nos termos 

do decreto municipal anteriormente publicado. 

 
Parágrafo único - No período compreendido entre 

27 de março de 2021 a 04 de abril de 2021 as aulas ficarão 

suspensas em todas as unidades de ensino, das redes 

públicas e privadas, em todo o território municipal. 

 

Art. 5º O órgão de vigilância sanitária municipal, as 

forças policiais e guardas municipais ficarão responsáveis 

pela fiscalização do cumprimento das normas estabelecidas 

nesse decreto, e o descumprimento sujeitará o 
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 estabelecimento à aplicação de multa e poderá implicar no 

fechamento em caso de reincidência. 

 
Parágrafo único – Os recursos oriundos das multas 

aplicadas em razão do disposto no caput serão destinados às 

medidas de combate ao novo coronavírus (COVID-19). 

 

Art.6º Os estabelecimentos autorizados a funcionar, 

nos termos deste Decreto, deverão zelar pela obediência a 

todas as medidas sanitárias estabelecidas para o 

funcionamento seguro da respectiva atividade. 

 
§ 1º Constatada qualquer infração ao disposto no 

“caput”, deste artigo, será o estabelecimento comunicado e 

multado, e poderá ser interditado por até 07 (sete) dias em 

caso de reincidência. 

§ 2º Em caso de nova reincidência, será ampliado 

para 14 (catorze) dias o prazo de interdição do 

estabelecimento, sem prejuízo da aplicação de multa, na 

forma deste artigo. 

§ 3º O descumprimento às normas sanitárias de 

proteção contra a COVID-19 ensejará a aplicação de multa 

no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

§ 4º Todos os órgãos responsáveis pela fiscalização, 

enumerados no art. 5º, poderão aplicar as penalidades 

tratadas nesse artigo. 

§ 5º O disposto neste artigo não afasta a 

responsabilização civil e a criminal, nos termos do art.  268 do 

Código Penal, que prevê como crime contra a saúde pública 

o ato de infringir determinação do Poder Público destinada a 

impedir a introdução ou propagação de doença contagiosa. 

Art. 7º Ficam suspensas, no período compreendido 

entre 27 de março de 2021 a 04 de abril de 2021 as atividades 

presenciais nos órgãos e entidades vinculadas ao Poder 

Executivo Municipal. 

§ 1º O disposto nesse artigo não se aplica às 

Secretarias de Saúde, Segurança e Defesa Social, 

Administração, Finanças.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica àquelas 

atividades que não podem ser executadas de forma remota 

(home office), cuja definição ficará a cargo dos secretários e 

gestores dos órgãos municipais. 

 
Art. 8º Permanece, em todo território do Município 

de Gurinhém/PB, o uso obrigatório de máscara, pelas 

pessoas que estejam em circulação nas vias públicas, nos 

espaços de acesso aberto ao público, incluídos os bens de 

uso comum da população, no interior dos órgãos públicos, 

nos estabelecimentos privados que estejam autorizados a 

funcionar de forma presencial e nos veículos públicos e 

particulares que transportem passageiro. 

§1º - A disposição constante no caput deste artigo 

não se aplica às pessoas com Transtorno do Espectro Autista 

– TEA, deficiência intelectual, deficiências sensoriais ou 

outras deficiências que as impeçam de usar uma máscara 

facial adequadamente, conforme declaração médica. 

§2º Os órgãos públicos, os estabelecimentos 

privados e os condutores e operadores de veículos ficam 

obrigados a exigir o uso de máscaras pelos seus servidores, 

empregados, colaboradores, consumidores, usuários e 

passageiros. 

 

Art. 9º Fica determinado que a frota de transporte 

intermunicipal será paralisada, em todo o território, no período 

compreendido entre 29 de março de 2021 a 02 de abril de 

2021 

 

Art. 10 Novas medidas poderão ser adotadas, a 

qualquer momento, em função do cenário epidemiológico 

deste município e do Estado como um todo, e as medidas 

adotadas nesse decreto serão reavaliadas juntamente com 

nova avaliação do Plano Novo Normal do Estado da Paraíba. 

 

  Art. 11 Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo ratificadas as medidas adotadas 

anteriormente, e revogando-se os dispositivos em contrário. 

 

Gurinhém/PB, 26 de março de 2021. 
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 DECRETO Nº 023/2021                                   

DECRETA ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE GURINHÉM, PARA OS 

FINS DO ART. 65 DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE 

MAIO DE 2000, EM RAZÃO DA GRAVE 

CRISE DE SAÚDE PÚBLICA 

DECORRENTE DA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS (COVID-19), E SUAS 

REPERCUSSÕES NAS FINANÇAS 

PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO 

DE GURINHÉM, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas por lei, especialmente a Lei Orgânica do Município, 

e 

 

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), declarado pela Lei 

Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, em razão da 

descoberta do vírus COVID-19 (coronavírus); 

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 

pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus 

(COVID-19), anunciada pela Organização Mundial de Saúde 

em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 41.112 de 19 de 

março de 2021, que decretou Estado de Calamidade Pública 

em todo o Estado da Paraíba, decorrente de desastre natural 

classificado como grupo/biológico/epidemia e tipo de doenças 

infecciosas virais (COVID-19) – COBRADE 1.5.1.1.0; 

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas 

em âmbito nacional, conforme reconhecido pelo Governo 

Federal ao enviar a Mensagem nº 93/2020 ao Congresso 

Nacional, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe o incremento de 

gastos públicos e o estabelecimento de mais medidas para o 

enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da aludida pandemia; 

CONSIDERANDO todas as medidas até aqui adotadas e os 

esforços de reprogramação financeiros já empreendidos por 

esse município para ajustar suas contas, em virtude de se 

manter a prestação dos serviços públicos, sobretudo para o 

enfrentamento da grave situação de saúde pública, 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais 019, de 24 de 

fevereiro de 2021; 020, de 10 março de 2021; e 022, de 26 de 

março de 2021, que reforçou as medidas de contenção à 

disseminação do Coronavírus; 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica decretado estado de calamidade pública no 

Município de Gurinhém, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de 

Responsabilidade Fiscal, em razão da crise de saúde pública 

decorrente da pandemia do Coronavírus (COVID-19), 

conforme a classificação COBRADE (Classificação e 

Codificação Brasileira de Desastres) 1.5.1.1.0 – Doenças 

infecciosas virais. 

Art.2º Ficam convalidadas e mantidas as medidas já 

adotadas neste município porquanto durar a situação atual, 

ou até que sejam editados e publicados atos revogadores. 

Art.3º As autoridades públicas competentes ficam 

autorizadas a adotar providências excepcionais necessárias 

para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia causada 

pelo Coronavírus, em todo o território do município, 
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 observando o disposto neste Decreto e, naquilo que não 

conflitar, o estabelecido nos Decretos nº 019, 020 e 022. 

Art. 4º O Poder Executivo solicitará, por meio de mensagem 

enviada à Câmara Municipal de Gurinhém e à Assembleia 

Legislativa da Paraíba, o reconhecimento do estado de 

calamidade pública de que trata este decreto, para os fins do 

art. 65 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data da publicação, 

com efeitos retroativos à data do Decreto n° 015 que declarou 

estado de calamidade pública neste município. 

 

Gurinhém, em 26 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 024/2021                      

 

                               REGULAMENTA A MEDIDA 

PROVISÓRIA N° 295/21, DO GOVERNO 

DO ESTADO DA PARAÍBA – QUE 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E 

ANTECIPAÇÃO DE FERIADOS. E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O MUNICÍPIO DE GURINHÉM, ESTADO DA 

PARAÍBA, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Tarcísio 

Saulo de Paiva, no uso de suas atribuições legais, e, 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 

Estado, o qual deve garantir políticas públicas sociais e 

econômicas que visem reduzir risco de doenças e outros 

agravos; 

 

Considerando que o Estado da Paraíba, a partir da Medida 

Provisória nº 295 de 24 de março de 2021, instituiu 

excepcionalmente feriado estadual no dia 29 de março e 

antecipou para 30 e 31 de março e 01 de abril os feriados de 

21 de abril, 03 de junho e 05 de agosto, respectivamente; 

 

Considerando que a situação demanda o urgente emprego 

de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, 

danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 

disseminação da doença na cidade de Gurinhém; 

 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Excepcionalmente, com o intuito de 

resguardar o interesse da coletividade na contenção da 

disseminação do coronavírus, o Município de Gurinhém adere 

à Medida Provisória nº 295/2021, em todos os seus termos, 

de modo que assim ficará o período de 29 de março a 01 de 

abril, exclusivamente no ano de 2021: 

 

29/03/2021 – feriado instituído pelo Estado da 

Paraíba; 

30/03/2021 – feriado (antecipação do feriado de 

Tiradentes); 

31/03/2021 – feriado (antecipação do feriado de 

Corpus Christi) 

01/04/2021 – feriado (antecipação do feriado de 05 

de agosto) 
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 Parágrafo único – Durante o período citado no 

caput, os deslocamentos e funcionamentos só devem se dar 

para o exercício de atividades essenciais, devidamente 

justificadas e autorizadas como unidades de saúde, 

segurança pública, administração penitenciária, 

socioeducativa, assistência social e serviço funerário, e 

demais atividades autorizadas pelos Decretos já editados 

neste município. 

 

  Art.  Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, sendo ratificadas as medidas adotadas 

anteriormente, e revogando-se os dispositivos em contrário. 

 

 

Gurinhém-PB, 26 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 021/2021 

 

DECRETA A LIMITAÇÃO DE 

CONCESSÃO DE LICENÇA ESPECIAL 

NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

GURINHÉM, ESTADO DA PARAÍBA, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GURINHÉM, Estado da 

Paraíba, no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica do 

Município; 

Considerando o disposto no art. 8º, VII, da Lei Complementar 

Federal nº 173/2020; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. A concessão de licença especial fica limitada ao 

número de 4 (quatro) licenças por ano por Secretaria durante 

o exercício financeiro de 2021. 

Parágrafo único. Em casos excepcionais, e, em 

comprovando o servidor motivos de caráter urgente, tais 

como, problemas de saúde, o número de licença previsto no 

caput deste artigo poderá ser flexibilizado para fins de 

atendimento da necessidade imperiosa e urgente do servidor. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito de Gurinhém – Estado da Paraíba, em 

16 de março de 2021.  

 

 

TARCÍSIO SAULO DE PAIVA 

Prefeito Constitucional 
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 LEI Nº. 537/2021. 

  

DETERMINA A CRIAÇÃO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

MANUNTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO- 

CONSELHO DO FUNDEB. 

TARCISIO SAULO DE PAIVA, PREFEITO 

CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE GURINHÉM - 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 

com o disposto no art. 33, 34 e 42 da Lei nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Gurinhém 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social - CACS do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, no 

âmbito do Município de Gurinhém-PB 

Capítulo II 

Da composição 

Art. 2º O CACS a que se refere o art. 1º é constituído por 14 

(quatorze) membros titulares, acompanhados de seus 

respectivos suplentes, conforme representação e indicação a 

seguir discriminados: 

 

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de 

Educação ou órgão educacional equivalente; 

b)  1 (um) representante dos professores da educação básica 

pública; 

c)  1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 

públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-

administrativos das escolas básicas públicas; 

e)  2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 

básica pública; 

f)  2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica 

pública, dos quais 1 (um) indicado pela entidade de 

estudantes secundaristas. 

g) 1 (um) representante do respectivo Conselho Municipal de 

Educação (CME); 

h) 1 (um) representante do Conselho Tutelar a que se refere 

a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, indicado por seus 

pares; 

i) 2 (dois) representantes de organizações da sociedade civil; 

j) 1 (um) representante das escolas do campo; 

§ 2º O membro CACS previstos no caput e no § 1º deste 

artigo, observados os impedimentos dispostos no § 5º deste 

artigo, serão indicados até 20 (vinte) dias antes do término do 

mandato dos conselheiros anteriores, da seguinte forma: 

I - no caso das representações da Secretaria Municipal de 

Educação e das entidades de classes organizadas, pelos 

seus dirigentes; 

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de 

alunos e estudantes, pelo conjunto dos estabelecimentos ou 

entidades de âmbito municipal, conforme o caso, em 

processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos 

pares; 

III - nos casos de representantes de professores e servidores, 

pelas entidades sindicais da respectiva categoria; 

IV - nos caso das organizações da sociedade civil, em 

processo eletivo dotado de ampla publicidade, vedada a 

participação de entidades que figurem como beneficiárias de 

recursos fiscalizados pelo conselho ou como contratadas da 

Administração da localidade a título oneroso. 

§ 3º As organizações da sociedade civil a que se refere este 

artigo: (dizer quem é: igreja, etc 

I - são pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, 

nos termos da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014; 

II - desenvolvem atividades direcionadas à localidade do 

respectivo conselho; 

III - devem atestar o seu funcionamento há pelo menos 1 (um) 

ano contado da data de publicação do edital; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GURINHÉM – PB 

EDIÇÃO Nº 008 – ANO XLVI – 2021 
PODER EXECUTIVO 

Prefeito Tarcísio Saulo de Paiva 
Criado através da Lei nº 12, de 19 de maio de 1975. 

 

 

8 
 

Gurinhém-PB, segunda, 29 de março de 2021 

 IV - desenvolvem atividades relacionadas à educação ou ao 

controle social dos gastos públicos; 

V - não figuram como beneficiárias de recursos fiscalizados 

pelo conselho ou como contratadas da Administração da 

localidade a título oneroso. 

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos na alínea 

“a, b, c e d do § 2º deste artigo, o prefeito designará os 

integrantes do conselho previsto na alínea “a” do caput deste 

artigo, e o Poder Executivo competente designará os 

integrantes dos conselhos previstos nas alíneas “c” e “d” do 

caput deste artigo. 

§ 5º São impedidos de integrar o Conselho do FUNDEB: 

I - cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro 

grau, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e do Secretário 

Municipal; 

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de 

assessoria ou consultoria que prestem serviços relacionados 

à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 

bem como cônjuges, parentes consanguíneos ou afins, até 

terceiro grau, desses profissionais 

III - estudantes que não sejam emancipados; e 

IV - pais de alunos que: 

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e 

exoneração no âmbito do Poder Executivo Municipal; ou 

b) prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo 

Municipal. 

Art. 3º O suplente substituirá o titular do CACS nos casos de 

afastamentos temporários ou eventuais deste, e assumirá sua 

vaga nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

I – desligamento por motivos particulares; 

II – rompimento do vínculo de que trata o § 3º, do art. 2º; e 

III – situação de impedimento previsto no § 5º, incorrida pelo 

titular no decorrer de seu mandato. 

Parágrafo único. Na hipótese em que o conselheiro titular 

e/ou suplente incorrerem na situação de afastamento 

definitivo descrito no caput deste artigo, a instituição ou 

segmento responsável pela indicação deverá indicar novos 

representantes para o CACS. 

Art. 4º. O mandato dos membros do CACS será de 4 (quatro) 

anos, vedada a recondução para o próximo mandato, e 

iniciar-se-á em 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do 

respectivo titular do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo único. No caso do CACS instalado até 31 de 

março de 2021, o primeiro mandato dos conselheiros 

extinguir-se-á em 31 de dezembro de 2022. 

Art. 5° O Município disponibilizará em sítio na internet 

informações atualizadas sobre a composição e o 

funcionamento do respectivo CACS, incluídos: 

I - nomes dos conselheiros e das entidades ou segmentos 

que representam; 

II - correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o 

conselho; 

III - atas de reuniões; 

IV - relatórios e pareceres; 

V - outros documentos produzidos pelo conselho. 

Capítulo III 

Das Competências do CACS 

Art. 6º Compete ao CACS: 

I – acompanhar e controlar a repartição, transferência e 

aplicação dos recursos do Fundo; 

II – supervisionar a realização do Censo Escolar e a 

elaboração da proposta orçamentária anual do Poder 

Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o 

regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos 

dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização do FUNDEB; 

III – examinar os registros contábeis e demonstrativos 

gerenciais mensais e atualizados relativos aos recursos 

repassados ou retidos à conta do Fundo; 

IV – emitir parecer sobre as prestações de contas dos 

recursos do Fundo, que deverão ser disponibilizadas 

mensalmente pelo Poder Executivo Municipal; 

V – aos conselhos incumbe, também, acompanhar a 

aplicação dos recursos federais transferidos à conta do 

Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para 

Atendimento à Educação de Jovens e Adultos e, ainda, 
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 receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da 

aplicação desses recursos e encaminhando-os ao Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE; e 

Parágrafo único. O parecer de que trata o inciso IV deste 

artigo deverá ser apresentado ao Poder Executivo Municipal 

em até trinta dias antes do vencimento do prazo para a 

apresentação da prestação de contas junto ao Tribunal de 

Contas do Estado/Municípios. 

Capítulo IV 

Das Disposições Finais 

Art. 7º O CACS terá um Presidente e um Vice-Presidente, 

que serão eleitos pelos conselheiros. 

Parágrafo Único. Estão impedidos de ocupar a Presidência 

e a Vice-presidência os conselheiros designados nos termos 

do art. 2º, caput, alínea “a”, desta lei.  

Art. 8º Na hipótese em que o membro que ocupa a função de 

Presidente do CACS incorrer na situação de afastamento 

definitivo prevista no art. 3º, a Presidência será ocupada pelo 

Vice-Presidente.  

 

Art. 9º No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a instalação 

do CACS, deverá ser aprovado o Regimento Interno que 

viabilize seu funcionamento.  

Art. 10. O CACS reunir-se-á, no mínimo, trimestralmente ou 

por convocação de seu Presidente. 

Parágrafo único. As deliberações serão tomadas pela 

maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o 

voto de qualidade, nos casos em que o julgamento depender 

de desempate. 

Art. 11. O CACS atuará com autonomia em suas decisões, 

sem vinculação ou subordinação institucional ao Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 12. A atuação dos membros do CACS: 

I - não será remunerada; 

II - é considerada atividade de relevante interesse social; 

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar 

sobre informações recebidas ou prestadas em razão do 

exercício de suas atividades de conselheiro, e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações; 

e  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de 

professores e diretores ou de servidores das escolas 

públicas, no curso do mandato: 

a) exoneração de ofício ou demissão do cargo ou emprego 
sem justa causa, ou transferência involuntária do 
estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) atribuição de falta injustificada ao serviço, em função das 
atividades do conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de 
conselheiro antes do término do mandato para o qual 
tenha sido designado. 

 

Art. 13. O CACS não contará com estrutura administrativa 

própria, devendo o Município garantir infraestrutura e 

condições materiais adequadas à execução plena das 

competências do Conselho e oferecer a Secretaria da 

Educação os dados cadastrais relativos a sua criação e 

composição.  

Parágrafo Único.   A Prefeitura Municipal deverá ceder ao 

CACS um servidor do quadro efetivo municipal para atuar 

como Secretário Executivo do Conselho.  

Art. 14. O CACS poderá, sempre que julgar conveniente:  

I - apresentar, ao Poder Legislativo local e aos órgãos de 

controle interno e externo manifestação formal acerca dos 

registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do 

Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o 

Secretário Municipal de Educação, ou servidor equivalente, 

para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e a 

execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade 

convocada apresentar-se em prazo não superior a trinta dias. 

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos 

referentes a: 

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e 

serviços custeados com recursos do Fundo; 

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as 

quais deverão discriminar aqueles em efetivo exercício na 

educação básica e indicar o respectivo nível, modalidade ou 

tipo de estabelecimento a que estejam vinculados; 
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 c) documentos referentes a convênios do Poder Executivo 

com as instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos que são contempladas com 

recursos do FUNDEB; 

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas 

funções; 

Art. 15. Durante o prazo previsto no Parágrafo Único do Art. 

4º os novos membros deverão se reunir com os atuais 

membros do CACS, cujo mandato está se encerrando, para 

transferência de documentos e informações de interesse do 

Conselho. 

 


